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CPI DA PANDEMIA 
 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2021 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do disposto na 

Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à espécie, requeiro o 

LEVANTAMENTO (QUEBRA) e a TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS de CARLOS 

EDUARDO GUIMARÃES (CPF 669.994.721-49). 

E, ainda, referente às seguintes contas ou páginas: do Facebook, 

“@carloseduardoguimaraes”; do Instagram, “@ecadus”; “@carlao.8”; “@caduguimaraes_”; 

@carlos_eduardo_xp”; “@duduzelas”; e, do Twiter, “@Caduguimaraes2”. 

O número do atual acesso móvel celular da pessoa retromencionada é 

desconhecido, porém, tanto o Departamento de Polícia Federal, quanto a Receita Federal do 

Brasil informam que o número do CPF (acima descrito) é suficiente para que a operadora 

localize o número celular e informe o requerido. 

Ademais, cumpre esclarecer que os requeridos levantamento e transferência de 

dados, referem-se especificamente aos sigilos: 

a) telefônico, de abril de 2020 até o presente, incluindo-se o 

registro e a duração das ligações telefônicas originas e recebidas (remetente 

e destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, 

Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se: 

b.1) a empresa Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP) e a empresa 

Microsoft do Brasil Importacao e Comercio de Software e Video Games Ltda. 

(endereço: Avenida Presidente Juscelino , São Paulo/SP, CEP 04543-907, para 

que forneçam: 

• Dados cadastrais; 

• Registros de conexão (IPs); 
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• Informações de Android (IMEI); 

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 

incluindo o backup do WhatsApp; 

• Cópia  integral  de   todo   conteúdo   armazenado   no    Google   Fotos, 

com  os  respectivos metadados (EXIF); 

• Lista de contatos vinculados as contas  mencionadas, com números de 

telefones e nomes; 

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 

enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus 

anexos, em formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a 

estrutura de diretórios criada pelo mesmo; 

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 

armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer 

outro anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens 

instantâneas Hangout; 

• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 

History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de 

GPS, Bluetooth ou sinal Wi-Fi; 

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 

armazenados no aplicativo; 

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 

incluindo pesquisas no Google Maps; 

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 

(operadoras); 

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; 

• Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play; 

b.2) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa 
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WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações sobre: 

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 

Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, 

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, 

status de  conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, 

endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos 

IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de 

números;  perfil  do usuário com foto; about - antigo “status”; 

• Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos grupos 

com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e 

agenda de contatos simétricos e assimétricos); 

b.3) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se empresa Facebook 

para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram, 

Telegram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de 

sua titularidade em especial mensagens privadas, participação em grupos 

fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas 

realizada. 

b.4) telemático, de abril de 2020 até o presente, oficiando-se a empresa Apple 

Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law Enforcement 

Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo 

o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente 

dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos 

de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a 

localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo 

armazenado no iCloud; 

b.5) telefônico e telemático, de abril de 2020 até o presente, por meio da Privacy 

& Law Enforcement Compliance (e- mail lawenforcement@apple.com) 

para que forneça todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua 

titularidade, especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, 

endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e 

outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu 
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dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud; 

Finalmente, requer-se que as ordens de levantamento e transferência deverão 

cumpridas, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas por 

meio eletrônico. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, batizada como CPI DA 

PANDEMIA,  foi criada pelos Requerimentos 1371 e 1372, ambos de 2021, com a finalidade 

de apurar, no prazo de 90 dias, as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da 

Pandemia da Covid-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise sanitária no 

Amazonas com a ausência de oxigênio para os pacientes internados; e as possíveis 

irregularidades em contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvio de recursos 

públicos, assinatura de contratos com empresas de fachada para prestação de serviços 

genéricos ou fictícios, entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos originados da 

União Federal, bem como outras ações ou omissões cometidas por administradores públicos 

federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante a vigência da 

calamidade originada pela Pandemia do Coronavírus "SARS-CoV-2", limitado apenas quanto 

à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes federados para as ações de 

prevenção e combate à Pandemia da Covid-19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Com vistas à justificação do requerimento, cujo objeto é a quebra, bem como a 

transferência, dos sigilos bancário, telefônico e telemático da pessoa qualificaqda, 

imprescindível, previamente ao mérito, traçar breve escorço histórico e jurisprudencial a esse 

respeito, o que se passa a fazer articuladamente. 

 

INTRODUÇÃO 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas de 

quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na elucidação de 

fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em condições normais, não viriam 

ao conhecimento da sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as 
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óticas política e jurídica, respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios 

das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar 

necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são representantes, não 

sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante 

múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos 

investigados, o que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico de qualquer pessoa – 

natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela 

Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante deliberação 

adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade 

objetiva da adoção dessa medida extraordinária.  

Os depoimentos colhidos até o presente momento, somados às informações e aos 

documentos disponibilizados a esta Comissão Parlamentar de Inquérito, apontam existência de 

um "gabinete do ódio", que defendia a utilização de medicação sem eficácia comprovada e 

apoiava teorias como a da imunidade de rebanho. 

Conforme notícias recentes divulgadas na grande mídia, a referida pessoa é 

protagonistas na criação e/ou divulgação de conteúdos falsos na internet, classificada até 

mesmo como verdadeira “militante digital”, por sua intensa atuação na escalada da 

radicalização das redes sociais por meio de fake news.  

A pessoa contra quem se busca a quebra e a transferência dfe sigilo é (ou foi) 

assessora especial do Poder Executivo. Porém atua no chamado “gabinete do ódio”, como a 

imprensa vem denominando. Segundo consta, a mencionada pessoa está instalada próxima ao 

Presidente, em sintonia com seus assessores diretos, com objetivo de executar estratégias de 

confronto ideológico e de radicalização dos ataques nas redes sociais contra adversários.  

Ainda de acordo com as notícias, o grupo influenciou fortemente na radicalização 

política adotada pelo Palácio do Planalto, interferindo e influenciando ações políticas por meio 

da divulgação de informações falsas em redes sociais.  

Além de tudo, a pessoa envolvida com as investigações desta CPI pode ser uma das 

mais conhecidas propagadoras de fake news na internet.  

Com efeito, sua atuação como redatora de conteúdo é questionada, investigada e 

perquirida desde o início do mandato do Presidente Jair Bolsonaro, por conta de inúmeras 
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notícias falsas veiculadas em páginas específicas, outrossim, distribuídas a esmo por meio de 

grupos em aplicativos de mensagens. 

Aquela pessoa também ficou conhecida por atuar durante a campanha eleitoral de 

2018, próxima ao então candidato Jair Bolsonaro, seus filhos, correligionários e apoiadores. 

Segundo notícias da imprensa, tendo como principal característica a prática da divulgação de 

notícias falsas e usando extrema hostilidade para seus adversários, incluindo políticos e 

jornalistas.  

Portanto, trata-se da quebra e transferência de sitilos de atores conhecidos pela 

imprensa, pelo  público em geral da internet e por grande parcela da população brasileira, como 

atuantes na fabricação e divulgação de conteúdo falso, e cujos dados telefônicos e telemáticos 

serão extremamente válidos para a avaliação dessa Comissão Mista. 

 

DO REGIME JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DAS CPI’s 

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão parlamentar 

de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada poderia ser mais equivocado. 

A previsão constitucional de apuração de fatos determinados perante o Poder 

Legislativo tem seu fundamento na natureza predominantemente política da apuração, voltada 

para o aperfeiçoamento dos marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam 

novos acidentes, desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 

perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e participação da 

sociedade. 

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge homens públicos, 

havendo a necessidade de a própria sociedade debater a violação da confiança pública que neles 

foi depositada por meio do voto. 

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, tampouco assume 

contornos de inquérito policial, não se transferindo aos representantes da população a atribuição 

técnica de apurar e subsidiar o Ministério Público para o oferecimento da ação penal. 

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer transtorno na 

atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de apurar e punir eventuais 

crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se destina a um propósito legislativo. A 

função de controle e fiscalização é a atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem 

ao Parlamento. 
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Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o funcionamento do 

Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que seu escopo sempre foi concebido 

como “de longo alcance”. Como ele é derivado do poder legislativo, a Suprema Corte exige 

que ele sirva a um propósito legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, 

de modo a inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola mestra 

da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento dinâmico da democracia. 

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de maneira muito 

ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o qual a legislação possa ser obtida 

ou sobre o qual o Congresso possa exercer autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer 

investigação realizada pelo Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou 

para determinar se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 

alteradas. 

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a investigação ou a 

supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja cumprindo com sua obrigação de 

executar fielmente as leis aprovadas pelo Congresso. Conforme muito bem descrito pela 

Suprema Corte em Watkins v. Estados Unidos, o poder investigativo: 

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, bem 
como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou político 
com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. Compreende 
investigações em órgãos do Governo Federal para expor corrupção, 
ineficiência ou desperdício. 

 

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON FACHIN, ao julgar 

o MS 33.751: 

(...)  além  da  função  contramajoritária  fiscalizatória  do  Poder  
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs figuram 
como instrumento essencial das atividades parlamentares como um 
todo, na medida em que objetivam "reunir dados e informações para o 
exercício das funções constitucionais conferidas ao Parlamento" 
(FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. Conflito entre poderes. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1994. p. 174), de forma que viabilizam a 
atividade parlamentar em sua plenitude. Em outras palavras, incumbe 
às Comissões em apreço não apenas as atividades de fiscalização. As 
CPIs também têm como horizonte instrumentalizar a atividade 
legiferante do Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação 
de recursos e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse 
cenário, é natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o 
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exercício do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido não 
apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, sobretudo, 
do âmbito material de investigação à luz das funções essenciais 
conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). (SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 33.751 (voto do rel. 
p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE 
de 31 mar. 2016.). 

 

 

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar criminalmente 

a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, de formação da opinião para o 

bom exercício de todas as competências atribuíveis ao Congresso Nacional (“tudo quanto o 

Congresso pode regular” ou pode legislar ou decidir), conforme entendimento já há muito 

sedimentado no direito norte americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO 

BORSSARD: 

 

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; é 
tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; mas 
sobre todos os assuntos de competência da Assembléia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos interesses 
nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it may be employed 
over the Whole range of the national interests concerning which the 
Congress may legislate or decide, A Commentary on the Constitution 
of the United Station, 1963, I, n. 42, p. 126. O mesmo vale dizer em 
relação às CPI‘s estaduais; seu raio de ação é circunscrito aos 
interesses do estado; da mesma forma quanto às comissões municipais, 
que hão de limitar-se às questões de competência do município. 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto 
do rel. Min. PAULO BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, 
DJ 6 dez. 1996 

 

DA ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DOS PEDIDOS 

 

DA EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA PARA A TRANSFERÊNCIA 

DE SIGILO TELEFÔNICO E TELEMÁTICO. 
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As Comissões Parlamentares de Inquérito são instrumentos de viabilização da 

função precípua do Poder Legislativo, correspondente a fiscalização financeira, contábil e 

orçamentária das contas e patrimônio públicos dos entes da federação e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 

subvenções e renúncia de receitas (art. 70 da Constituição Federal). Nesse mister, assistem às 

CPIs poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, o que lhes permite, por sua 

própria autoridade, decretar a quebra dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático de 

qualquer das pessoas sujeitas a investigação legislativa, em consonância com o art. 58, § 3º, da 

CF. 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada com o objetivo de apurar 

as ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Brasil 

e, em especial, às ações que possam ter contribuído para o agravamento da pandemia. É 

inegável que um dos pontos de especial interesse da CPI – e da própria população em geral – é 

saber se, “somado à gravidade de um vírus potencialmente letal, o  Poder Público  agiu  de 

maneira  adequada  ao  propósito  de minimizar perdas e proteger a população1”, ou se, ao 

revés, estruturou-se no país um “ministério paralelo da saúde”, fora do aparato estatal e sem 

especialistas em infectologia, responsável por aconselhar autoridades, por difundir ideias como 

a chamada imunidade de rebanho, por recomendar medidas comprovadamente ineficazes como 

o “tratamento precoce”, por desestimular a compra de vacinas e, finalmente, por desincentivar 

ações de proteção sanitária, como o isolamento social. 

É certo que as Comissões Parlamentares de Inquérito têm o dever de fundamentar 

suas decisões, respeitar os direitos individuais e coletivos, a cláusula de reserva da jurisdição e 

o princípio do colegiado, e seu objeto deve guardar nexo causal com a gestão da coisa pública, 

restringindo-se a bens, serviços ou interesses que envolvam o Estado e a sociedade como um 

todo. Todos esses requisitos estão totalmente cristalizados no presente requerimento. 

Cabe enfatizar, ainda, que as CPIs possuem matiz político, e, por tal razão, suas 

medidas investigativas não precisam atender ao mesmo nível de fundamentação exaustiva 

típico das decisões judiciais. 

Há claro nexo causal entre os fatos investigados e os indícios do envolvimento 

daquele servidor. Foram respeitados os demais limites constitucionais para a atuação da CPI, 

em especial o princípio da proporcionalidade, uma vez que a transferência de sigilo é medida 

indispensável para se identificar se a atuação da qualificada pessoa contribuiu para complicar a 
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situação de pandemia, ao subministrar financeiramente medidas contrárias ao interesse público. 

Não se vislumbra, portanto, nenhuma teratologia, ilegalidade ou abuso de poder 

que dê azo a questionamentos administrativos ou judiciais. 

Uma das principais missões de uma CPI é obter informação para fiscalização e 

aprimoramento da legislação. É do interesse da sociedade, que já sofre a perda de centenas de 

milhares de vidas, conhecer as razões por trás das estratégias de política de saúde, conforme 

explicitado acima, que podem ter contribuído para milhares dessas mortes. 

 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS. DA POSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE 

SIGILO. DA RELEVÂNCIA DOS FATOS INVESTIGADOS. DA OBSERVÂNCIA DOS 

PARÂMETROS LEGAIS. 

Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de 

Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos 

fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em 

face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso 

significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos 

fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores 

também consagrados pelas sociedades democráticas. 

É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela 

gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público 

justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, 

a exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da 

correspondência etc. 

A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse 

público na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, 

pela comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. 

Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou 

acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade 

e a proporcionalidade da medida no caso concreto. 

O Supremo  Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a 

legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos 

legais: 
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MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE 
PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E 
BANCÁRIO. ATENDIMENTO À  EXIGÊNCIA  DE  
FUNDAMENTAÇÃO.  1.  Se  a  CPI tornou sem efeito a transferência 
dos sigilos bancário e fiscal dos dois primeiros impetrantes, fica o writ, 
nessa parte, prejudicado. 2. Hipótese em que o ato impugnado partiu 
de fato concreto baseado em indícios de envolvimento do terceiro 
impetrante com evasão de divisas e irregularidades nas transações com 
jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicação da jurisprudência 
desta Corte, que exige, na espécie, demonstração da existência 
concreta de causa provável que legitime a quebra do sigilo. Mandado 
de segurança prejudicado quanto aos dois primeiros impetrantes e 
indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em relação a este 
último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, Relator(a): 
MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ 
01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164) 

 

Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes para 

caracterizar a necessidade de participação da referida pessoa, sendo a medida necessária 

e proporcional, legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando 

qualquer censura. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO SE SUBSTITUIR AO 

COLEGIADO DA CPI NA CONDUÇÃO DA ATIVIDADE INVESTIGATIVA. 

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, observados os 

parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, a interferência do Poder 

Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a investigação invade a esfera privativa 

do Poder Legislativo, estritamente relacionada ao funcionamento parlamentar e ao 

funcionamento das CPIs, o que constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial. 

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do presente 

requerimento viola o princípio da separação dos poderes  insculpido  no  art.  2º  da  Constituição  

de  1988  (“São  Poderes  da  União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário”), na medida em que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor sobre o exercício 

de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que não é passível de controle, seja 

por outro poder, seja por qualquer outro órgão público. 
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Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação foi adequadamente 

aprovado pela Comissão, em observância de todos os parâmetros constitucionais, legais e 

regimentais. Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 

delimitar os exatos contornos da participação da pessoa supraqualificada junto ao dito “gabinete 

do ódio”. 

 

 

 

 

    Sala das Sessões,  29 de junho de 2021 

 

Senador Renan Calheiros 
               Relator da CPI da Pandemia                                                   
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